
íVIUruITíPIO DÊ §ÚBRAL

{'frm«rs b{unicip*{ ríe Sohrsl

PORTÂRIA Ne 107612025

O 5r. Presidente da Câmara hliunicipal de Sobral, nc uso das atribuições legais que

ihe ccnfere o Art. 1-9 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da Câmara

Flunicipai d* S*bra! e * A.r-t. 72 lr':clsc li da le! Crgânrca do \4unicípic, CONIIDI:
Gratificação por Atividade Àdministrativa 3 {6AA3i, aoia) servidoria} TLIANE

MARCIASILVEIRAVASCOhICÊ1OS, prevista em Lei l,,lunicipai ns 2588, de 30 de abril
Àa 1í11( ^^m n{nii-nc rrtrnrrirrr. À fl I ^io mrin elo llfl(
Ua LVLit !Urll LlLttrr., lr-l:uLlL'duJ tf Ul- uU :r:utL'uL

PAÇO DA CÂMARA íV]U 05 de maio de 2025.

FNA IUK

PRESI DENTE

Plenário: Fraça ilcm Jerônimo, §#,1 - Centra - CEP: É2.01ü-3S0

Anexo: Gerardo Cristina [áenezcs - Rua Csnselheira ftodrigues Junior, §l§ - C§F: §2.il1&445 - Fax {BB} 3S77.7§41 - Ione: {88} 3§77.7§BS
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